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À SAF/CECS

1) Vistos, etc.;
2)  A  SAF  solicita  análise  jurídica  sobre  o  edital  de  mov.  19,  visando

aquisição de 12.000 litros de óleo mineral isolante, nos termos e razões expostos
no memorando de mov. 17 e especificação técnica de mov. 4;

3)  No  âmbito  da  conveniência  e  oportunidade,  bem  como  da
discricionariedade da AE/CECS, não se verifica óbices à contratação pretendida,
vez que visa preservar o patrimônio das consorciadas e a geração de energia
administrada pelo CECS, conforme instrução do processo;

4) Pelo conjunto documental do protocolo, verifica-se que o processo de
licitação pretendido (pregão) demonstra viabilidade jurídica para sua realização,
e restam atendidos os fundamentos legais dispostos no artigo 29, inciso II, da Lei
13.303/16, assim como no item 8.1.1 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos  da  Consorciada  Copel  Geração e  Transmissão  S.A.,  a  ser  adotado
subsidiariamente ao contrato;

5)  Diante  do exposto,  e  cumpridos  os  requisitos  legais,  entendo pela
viabilidade jurídico-legal do processo em tela, vinculado às razões e deliberações
da AE/CECS.

6) É o parecer.

Curitiba, 09 de setembro de 2022.

Paulo Sérgio Sena
Advogado Consultor
COPEL/CECS
Assessoria Jurídica
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